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SÚMULA: Institui o Programa de Incentivo ao Es-
porte Amador "Pro-Esporte" e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida. Estado do
Paraná. aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10) - Fica instituído o Programa de
Incentivo ao Esporte Amador "Pro-Esporte", de âmbito Municipal, a ser
desenvolvido sob a coordenação da Divisão de Esportes da Prefeitura ,
utilizando-se de infra-estrutura existente no Município.

Art. 20) - Anualmente serão promovidos ev~
tos com atividades e competições das diversas modalidades, priorizando
a participação em ruas ou bairros e comunidades do interior, conferin-
do premiações aos participantes que obtiverem as melhores classifica-
çoes.

Art. 30) - O Programa "Pro-Esporte" deverá
beneficiar atividades e competições esportivas voltadas especialmente
para os jovens e crianças.
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Parágrafo único - Na medida do possível o
programa estender-se-á também aos adultos.

Art. 40) - Após ouvir a comunidade, os res
ponsáveis pela execução do programa, elaborarão o calendário das ativI
dades e competições, levando ao conhecimento do público com ampla di:
vulgação.

Art. 50) - O Município poderá contratar,
por tempo determinado, pessoal técnico para colocar à disposição de
grupos e equipes inscritas no programa, desde os preparativos até a rea
lização dos eventos programados.

Art. 60) - As despesas com a execução do •
programa correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do or
çamento anual do Município.

Parágrafo único - O Município. pOderá
convênio com empresas, clubes, associações ou órgãos públicos
duais para viabilização do programa. \

Art. 70) - E~ei entra1em vigo
de sua publicação, revogadas as dispo- '~~m contrário.
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